
'  M E L I N D R E S
O caso é conhecido. Um alem ão, 

que a lugava pequenos barcos a mo 
toi e a pedais, na L a g ta  R odrigo de 
Freitas, fo i apontado com o autor de 
num erosos atos de cru eld ad e e as
sassínios. T eria  sido um dos n azis
tas carrascos de ju d eu s. Q uando a 

i história fo i d ivu lgad a um grupo de 
! ju deu s de Ipanem a danificou  as in s
talações do hom em . Êle m udou-se 
para N iterói.

A serem  verdadeiras com o parece 
que são, as acusações que há contra 
êsse homem é  lam entável que êle 

: não seja  ju lgado e  castigado pelo 
que fêz . Os crim es de que é acusado 
são repugnantes pela covardia e peia 

[cru eld ad e. De q u alq u er modo a 
verdade é que êle  está  sôllo e v iv e n 
do tranqüilam en te em  N iterói. En
quanto isso três ju deu s que teriam  
tom ado parte das depredações estão 

i sendo processados.
| É perfeitam en te natural que a  co- 
i lônia israelita  se sinta so lidária  com  
êsses três hom ens que estão sofren- 

j do um  processo. A go ra  acontece que 
I o ju iz  C ristóvão B rein er, com  quem  
i está o caso, recebeu um  telegram a 
I  com dezoito assinaturas, que diz as
sim : “ Joven s judeus da B ahia de- 

: ciai am -se solidários colegas Distrito 
F ederal, ora am eaçados processo 
nada condizente tradição d em ocráti
ca povo b rasileiro . Esperam os Ju sti
ça repudie provocações rem anescen
tes nazistas que, como H erbert C u k - 
urs, m aculam , com  sua presença, 
gloriosa terra b ra s ile ira .”

É claro que ninguém  poderia es
p erar que o ju iz  respondesse a êsse 
telegram a. Êle poderia sim ples- 

I m ente con siderâ-lo  im pertinente e 
jo g á -lo  à cesta. Lem os, entretanto,

| em um jo rn al, que o ju iz  C ristóvão 
B reiner “ considerou am eaçadora 
para a sua pessoa e in juriosa à J u s
tiça” a m ensagem , e a rem eteu ao 
P rocurad or G eral do D istrito F ed e
ral pedindo abertura de in quérito 
crim inal p a ia  apuração da responsa 
bilidade dos seus signatários.

N ão conseguim os en xerg ar, nesse 
telegram a, nada de am eaçador nem 
de in ju rioso  Êle poderia no m áxim o 
ser considerado, como já  dissemos, 
im pertin ente ou in áb il. Dispondo- 
se a processar êsses dezoito rapazes 
da Bahia o ju iz  revela  um excesso 
de suscetib ilidade que me espan
ta.

Êle, a final, não está ju lgand o três 
desordeiros com uns. Está ju lgand o 
três hom ens que tom aram  sob seus 
om bros a responsabilidade de um 
ato coletivo de vio lên cia  praticado 
em um  m om ento de indignação Não 
aprovam os essa violência, mesmo re 
conhecendo que ela foi m uito lim i
tada: m as respeitam os essa in d ign a
ção, qu e se d irige  contra um dos 
acusados da m ais m onstruosa e n o 
jen ta  das ca rn ificin as de que o nos
so século  tem  n otícia.

A  boa ju stiça , no caso, seria ju lga i 
C u ku rs, ou en tregá-lo  a quem  o pu
desse ju lg a r, no lu g a r em  qu e p ra
ticou os alegados crim es. O ju iz
C ristóvão B rein er n ão é  culpado
dessa fa lh a, com o tam bém  não foi 
êle  quem  prom oveu o inquérito  con
tra os três rapazes d e  Ipanem a. A- 
penas recebeu para ju lg a r  um p ro 
cesso que tem  uma história m uito 
especial e en volve histórias a ltam en
te dolorosa d elicad as. P o r isso 
rnesmo sua reação ao telegram a nos 
parece estranham ente nervosa e des
cabida. N ão desejam os ensinar ao 
iuiz B re in er o qu e d eve  fazer um 
ju iz  para fa zer respeitar a 'su a  toga 
Êle d eve sabê-lo  m uito bem. pois 
parece se preocup ar apenas • com 
isso, mesmo quando não houve d es
respeito de espécie a lgum a á topa 
de n inguém . M as aconselhar sere
nidade, isso acham os qu e não é c r i
me nem é fe io , m esm o quando nos 
dirigim os a um  ju iz .

Q uanto ás am eaças não se iluda 
o honrado ju iz ; e las não estão no te 
legram a, estão n o seu pedido de in 
qu érito  —  pois a ún ica  am eaça real 
que êle  en fren ta é  a de c a ir  n o r i
dículo, com  seu excesso de m elin-
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